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GABINETE DO VEREADOR - ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD 
    

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara Municipal 
Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº % 6 /2025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“Que seja realizada a instalação de lixeiras na Avenida 

Francisco (Campos; nas imediações das entradas das 

instituições escolares deste Município, bem como em locais 

que congreguem elevado número de estabelecimentos 

comerciais e significativa concentração de pessoas.” 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa promover a instalação de lixeiras em 

pontos estratégicos da Avenida Francisco Campos, nas proximidades das 

entradas das escolas municipais e em áreas com elevada concentração 

comercial e de pessoas. Tal medida se faz necessária para aprimorar a 

limpeza urbana e a organização do espaço público, prevenindo o 

descarte inadequado de resíduos sólidos.
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A implantação desses dispositivos contribuirá significativamente 

para a preservação do meio ambiente, a valorização da estética urbana 

e a promoção da saúde pública, ao evitar a proliferação de vetores de 

doenças ocasionadas pelo lixo acumulado nas vias públicas. 

Além disso, a iniciativa fortalece o compromisso desta Casa 

Legislativa com o bem-estar da população, estimulando a 

conscientização coletiva acerca da importância do descarte correto do 

lixo e do cuidado com o patrimônio público. 

Dessa forma, entende-se que a indicação atende aos interesses da 

comunidade, ao passo que colabora para o desenvolvimento 

sustentável e para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta proposição e com a sensibilidade do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito para o pronto atendimento desta solicitação. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 11 de Agosto de 2.025. 

Adão Amaral da Silva 

Vereador - PSD 
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